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À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0388/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
10/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119742
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/CM/CGPC de 
08/05/2010, quanto ao TD de RITA BRANDÃO MARÇAL, 
que alega ter sofrido agressão física por parte do servidor: 
EDSON SEBASTIÃO VALOIS DE LIMA, que chegou a conduzi-
la à Seccional Comércio, onde permaneceu em uma das celas, 
ocasião em que foi ofendida com palavras de baixo-calão por 
outro servidor de identidade ignorada, sendo liberada com a 
chegada da Autoridade Policial, fatos ocorridos em 02/01/2010; 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0375/10 -GAB/CORREGEPOL DE 8/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119702
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta 
do servidor: DIONÍSIO DIAS GOMES, que teria agredido 
fisicamente e efetuado disparo de arma de fogo em direção de 
MÁRCIO DA CRUZ ALMEIDA, fato acontecido em 13/05/2010; 
conforme declarações do denunciante e TD de LILIANE 
ALMEIDA VIDAL, em anexo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - TANIA MARA DE MIRANDA ARAUJO - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0374/10 -GAB/CORREGEPOL DE 8/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119699
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, quanto ao TD de TAÍSSA MIKAELI BRASIL SALGE, 
que acusa policiais que estavam no veículo de placas: JVA 
9420, de invadirem sua casa a procura de drogas; conduziram 
a denunciante e ELTON NUNES DA SILVA, sendo este liberado 
às proximidades do Mangueirão; foi apresentada na Sec. 
Marambaia ao DPC JOSÉ ARINALDO PANTOJA ASSUNÇÃO, 
o qual teria se comprometido em devolver o dinheiro que os 
policiais teriam retirado dela por ocasião da prisão; fatos 
acontecidos em 06/05/2010;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA 
- Lotação -
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0377/10 -GAB/CORREGEPOL DE 8/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119711
CONSIDERANDO: o teor do TD de WALBER FURTADO LISBOA, 
onde relata possível detenção irregular do denunciante por 
parte do EPC BIBIANO SILVA VINHOLTE, lotado na DP de 
Oriximiná, fato acontecido em JULHO/2009; conforme  teor do 
Despacho/COINT/CGPC de 18/05/2010; Ofício nº 156/2010/
CRPC/BMA e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.

DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0376/10 -GAB/CORREGEPOL DE 8/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119704
CONSIDERANDO: o teor do TD de JOÃO GUILHERME DE LIMA 
e CARLOS ALBERTO LEAL COSTA, onde o primeiro acusa o 
EPC ROBERTO COSTA BATISTA, de tê-lo intimidado com arma 
de fogo, indevidamente; em 21/05/2010, o servidor efetuou 
disparos de arma de fogo em direção dos operários da obra em 
andamento no imóvel do denunciante;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - TANIA MARA DE MIRANDA ARAUJO - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0378/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119716
CONSIDERANDO: o teor do BOP nº 00003/2010.004915-
5, onde consta que a arma: PISTOLA, TAURUS PT 940C, 
40SW, SÉRIE SUA 19692, PAT 7133, cautelada ao servidor: 
FRANCISCO SARAIVA CHAVES NETO, foi roubada, fato ocorrido 
em 29/04/2010; conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0379/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119717
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor: 
DILERMANO PÉRICLES DE SOUSA, lotado na DP de Juruti, que no dia 
02/03/2010, não compareceu ao serviço, deixando àquela Delegacia 
sem as chaves das celas, favorecendo que os detentos permanecessem 
no corredor, causando embaraço ao servidor que o substituiu; conforme 
consta na cópia da Parte nº 005/2010/DPMJ, Ofício nº 365/2010/MP/
PJJ e Ofício nº 0511/2010/OUV/SSP/PA, anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0380/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119720
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do 
servidor:  “MARCOS CLEMER”, lotado na DP de Juruti, que teria 
autorizado a permanência da mulher “BÁRBARA”, companheira 
do detento de epiteto “BOCA”, na área carcerária daquela 
Delegacia, causando indignação nos familiares dos demais 
detentos; fato acontecido em 17/04/2010; conforme Parte 
nº 006/2010/DPMJ, Ofício nº 363/2010/MPPJJ, Ofício nº 
075/2010/DPMJ e Ofício nº 0511/2010/OUV/SSP/PA, anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0381/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119723

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, face o Ofício nº 706/2010/SEC.JVU, que encaminha TD de 
ESMAEL MATOS DA COSTA, nos autos da Ação nº 2010.2.000009-2, 
onde o réu atribui suposta conduta irregular por parte da equipe que 
realizou sua detenção, que resultou na lavratura de flagrante delito 
por tráfico de drogas; fatos acontecidos no Município de Óbidos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 0382/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119724
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas, face os termos do Ofício nº 212/2010/PJ/CMA, que 
encaminha cópia do Processo nº 2010.2.000202 (Habeas Corpus), 
Requerente: JAIR JOSÉ DA SILVA PEREIRA, onde consta que a 
autoridade policial da DP de Monte Alegre, deixou de concluir e 
encaminhar no prazo legal o inquérito daquele paciente, que foi 
preso em flagrante delito em 20/03/2010, alegando encontrar-se 
de férias e a falta de delegados na Instituição;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 119714

Ordem de Execução de Serviço: 2
Valor: 128.057,84
Data: 17/06/2010
Vigência: 18/06/2010 a 18/09/2010
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar 
serviço de obras de pequenas reformas nas edificações da 
Polícia Civil: DRCO,SUComércio, DAS, UPAeroporto, Belém-
Pará.
Convite: 2/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181118425920000    339039              0101000000          
Estadual
Contratado: MCL, Construçoes e Serviços de Edificações Ltda
Endereço: Tv Angustura, Bairro: Pedreira, 1180
CEP. 66080-180 - Belém/PA
Complemento: Altos
Email: mclengenharia@gmail.com
Telefone: 9132330076 Fax: 9132330076
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
PORTARIA Nº 0383/10 -GAB/CORREGEPOL DE 9/6/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 119728
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias 
da fuga do detento: ALAILSON ALMEIDA LEITE, da DP 
de Oriximiná, após ser deixado pelo IPC LUIS AUGUSTO 
FIGUEIRA PINTO, na presença do Promotor de Justiça 
daquela Comarca, que estava realizando visita carcerária de 
rotina; fato acontecido em 18/05/2010, que gerou o IPL nº 
105/2010.000239-5; conforme Ofício nº 0272/2010/CRPC/BMA 
e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - CARLOS AUGUSTO MOTA LIMA - Lotação - 
Santarém(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil


